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Câmara Municipal de Cacoal
Diretoria Legislativa



OFÍCIO Nº 33/2021/DL/CMC      

                                                                                                               Cacoal, 20 de abril de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
ADAILTON ANTUNES FERREIRA
Prefeito Municipal de Cacoal
Rua Anísio Serrão, 2100 - Centro
76963-804 Cacoal/RO


Assunto: Encaminhamento de Autógrafos da 10ª Sessão Ordinária.


	Senhor Prefeito,


          	Encaminho, para conhecimento e devidas providências, os autógrafos, abaixo relacionados, aprovados pelo Plenário desta Casa de Leis durante a 10ª sessão ordinária, realizada no dia 19 de abril do corrente:

I- Autógrafo nº 43/CMC/2021, que “DENOMINA AS VIAS PÚBLICAS LOCALIZADAS NO BAIRRO RESIDENCIAL MACHADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, objeto do Projeto de Lei nº 269/2020, de autoria do vereador da 9ª legislatura Pedro Henrique Rabelo;
II- Autógrafo nº 44/CMC/2021, que “DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, DESMEMBRAMENTO DE LOTES EM CONDOMÍNIO EM CARÁTER EXCEPCIONAL, REGULARIZAÇÃO DE CONSTRUÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, objeto do Projeto de Lei nº 44/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal; 
III- Autógrafo nº 45/CMC/2021, que “ALTERA A LEI N. 2.735/PMC/2010 QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGO, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, objeto do Projeto de Lei nº 48/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal; 
IV- Autógrafo nº 46/CMC/2021, que “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, objeto do Projeto de Lei nº 49/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal;

V- Autógrafo nº 47/CMC/2021, que “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, objeto do Projeto de Lei nº 50/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal;
VI- Autógrafo nº 48/CMC/2021, que “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, objeto do Projeto de Lei nº 52/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal.
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Atenciosamente,


   JOÃO PAULO PICHEK                                                                                                                                                           Presidente da Câmara Municipal de Cacoal
Rua Presidente Médice, 1849 – : (69) 3441-5454/0893/5752 
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